
EDITAL Nº 06 DE 2025 – DIVULGA AVALIAÇÃO DE PROJETOS DOS EDITAIS  

Nº 01,02 E 03 DE 2025 

 

Divulga a pontuação referente a avaliação de 
mérito cultural e de planilhas orçamentárias 
dos projetos apresentados conforme os editais 
de fomento à cultura através da Política 
Nacional de fomento à Cultura Aldir Blanc. 

 

 

Jair Kammler, Prefeito de Severiano de Almeida/RS no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei n°14.399/2022 retifica a homologação preliminar 

das inscrições do Edital nº 01/2025. 

 

Art. 1° A comissão de seleção avaliou as seguintes inscrições para fomento de projetos 

culturais referentes ao Edital nº 01/2025, conforme segue: 

PROJETO Agente Cultural Vaga Pontuação 

Nova Itália do Alto 

Uruguai 

Maicon Cesar 

Chinazzo Baú 

Ampla concorrência 65 

Jogos Culturais 

Campeiros – 

Tradição e 

Integração no CTG 

Chaleira Preta 

Centro de Tradições 

Gaúchas Chaleira 

Preta 

Ampla concorrência 61 

Severiano sobre 

rodas 

Odessa Caroline 

Fioreze 

Ampla concorrência 63 

 

Art. 2° A comissão de seleção recebeu a seguinte inscrição para subsídio para 

manutenção de espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais referentes ao Edital 

n° 02/2025, conforme segue: 

PROJETO Agente Cultural Vaga Pontuação 

Contação de 

Histórias - Histórias 

que Encantam 

Rozângela Ferreira 

Jarominek 

Cotas raciais Desclassificado devido a 

não cumprimento do item 

5.1 do Edital. 

Nova Itália: Dança, 

Arte e Tradição – 

Resgate Cultural 

do Grupo 

OLDONI e OLDONI 

Ltda. 

Ampla concorrência 67 



Folclórico Italiano 

Nova Itália. 

Manutenção das 

invernadas 

artísticas do CTG 

Chaleira Preta 

Centro de Tradições 

Gaúchas Chaleira 

Preta 

Ampla concorrência 65 

Severiano sobre 

rodas 

Odessa Caroline 

Fiorese 

Ampla concorrência 66 

 

Art. 3° Abre-se o prazo de 3 dias úteis conforme os referidos editais para recurso acerca 

da avaliação da comissão de seleção a quem desejar. 

 

Art. 4° Este edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Severiano de Almeida, 30 de maio de 2025. 

 

 

JAIR KAMMLER 

Prefeito de Severiano de Almeida/RS 


